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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO
__________________________________________________________________

Lei nº 3.320 – de 15 de janeiro de 2004.
"Cria o emprego de Guarda Municipal”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no Artigo 96, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica criado, no Quadro Geral de Pessoal de que trata a Lei Municipal nº 2.188/91, o emprego público de Guarda Municipal, conforme especificações abaixo e Anexo I, parte integrante desta Lei, contendo as descrições sintética e analítica da categoria.
	Emprego
	C. Horária
	Nº Ordem
	Padrão
	Nº Empregos
	Código

	Guarda Municipal
	40
	73
	04
	30
	73.04


Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 15 de janeiro de 2004.
Luiz Carlos Repiso Riela,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
Hélio Souza Fuques,
Secretário Municipal de Administração.
Anexo I
DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA: Guarda Municipal
PADRÃO: 04
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
Promover a proteção da população, a vigilância dos logradouros públicos e dos próprios municipais, apoiar outros servidores públicos na aplicação do Poder de Polícia Administrativa do Município e zelar pelo sossego público.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
01 – auxiliar na proteção a população, bem como exercer a vigilância interna e externa sobre os próprios municipais, terminais viários, parques, praças, jardins, escolas, creches, postos de saúde, centros culturais, cemitérios, mercados públicos, promovendo a fiscalização de uso a fim de evitar a sua depredação;
02 – apoiar os servidores de outros setores da Administração, quando convocados para a aplicação do Poder de Polícia Administrativa Municipal;
03 – prestar colaboração à Defesa Civil, bem como na prevenção e combate a sinistros, inundações, catástrofes e outras atividades de vigilâncias e fiscalização que lhe foram atribuídas;
04 – quando reconhecidamente necessário, prestar segurança pessoal à autoridade, por determinação de quem estiver subordinado;
05 – proteger o meio ambiente local, fomentando sua preservação;
06 – cumprir com as ações disciplinadas em regulamento próprio.
07 – outras atividades pertinentes ao emprego.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: período normal de 40 horas semanais, serviço externo.
b) Submeter-se a programa de treinamento físico para o adequado desempenho de suas atribuições.
c) Uso de uniforme padronizado e de equipamentos necessários para o adequado desempenho de suas atribuições, bem como sujeito a exercer atividades na intempérie e em horário noturno, inclusive aos sábados, domingos e feriados, bem como sujeitar-se a plantões.
d) Outras: contato permanente com o público.
REQUISITOS PARA PROVIMENTOS:
a) Instrução: Ensino Fundamental (1º Grau) ou Equivalente completo.
b) Idade: mínima de 21 anos.
c) Outros: conforme as instruções reguladoras do Processo Seletivo.
RECRUTAMENTO: Concurso Público.
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